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DESPACHO Nº 17 /2026

O Presidente do Tribunal de Recurso, no uso das competências que lhe são conferidas pela Constituição da República
Democrática de Timor-Leste e demais legislação aplicável, nomeadamente o Decreto-Lei n.º 34/2012, de 18 de julho, alterado
pelo Decreto-Lei n.º 11/2016, de 11 de maio, o Decreto-Lei n.º 19/2012, de 25 de abril (Estatuto dos Oficiais de Justiça), o Estatuto
dos Magistrados Judiciais, aprovado pela Lei n.º 2/2022, de 30 de março, e a Lei n.º 25/2021, de 2 de dezembro (Lei da
Organização Judiciária);

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o normal funcionamento das secretarias judiciais, das chefias de secção e a
continuidade dos serviços administrativos dos tribunais;

CONSIDERANDO que o mandato da anterior nomeação do Secretário Judicial do Tribunal Judicial de Primeira Instância de Díli
e do Tribunal Judicial de Primeira Instância de Baucau se encontra terminado;

CONSIDERANDO a existência de lugares vagos na Secretaria Judicial do Tribunal Judicial de Primeira Instância de Díli e do
Tribunal Judicial de Primeira Instância de Baucau;

CONSIDERANDO a necessidade de reforçar os serviços de secretariado e da Secção Central do Tribunal Judicial de Primeira
Instância de Suai e do Tribunal Judicial de Primeira Instância de Díli, visando a melhoria da prestação do serviço público e
judicial;

DECIDE proceder às seguintes nomeações, em regime de comissão de serviço, bem como transferências e afetações, nos
termos seguintes:

1. Nº Mec : 38667-7
Nome : Acácio da Costa.
Categoria : Escrivão de Direito.
Origem : Tribunal Judicial de Primeira Instância  de Suai.
Provimento : Nomeado para o Secretário Judicial Interino, exercendo em regime de comissão de serviço,

   como Secretário Judicial do Tribunal Judicial de Primeira Instância de Suai.

2. Nº Mec : 41729-7
Nome : Afonsinho da C. Fernandes.
Categoria : Escrivão de Direito.
Origem : Tribunal Judicial de Primeira Instância  de Suai.
Provimento :  Nomeado para o Secretário Judicial Interino, exercendo em regime de comissão de serviço,

   como  Secretário Judicial do Tribunal Judicial de Primeira Instância de Dili.
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3. Nº Mec : 1259-9
Nome : Augusto Soares
Categoria : Escrivão de Direito Interino.
Origem : Tribunal de Recurso
Provimento : Nomeado para o Secretário Judicial Interino, exercendo em regime de comissão de serviço,

  como Secretário Judicial do Tribunal Judicial de Primeira  Instância de Baucau

4. Nº Mec : 41735-1
Nome : Manuel José da Costa
Categoria : Adjunto Escrivão.
Origem : Tribunal Judicial de Primeira Instância de Dili
Provimento : Nomeado para o Escrivão de Direito, exercendo em regime de  comissão de serviço, como

  Chefe Seção Central do Tribunal Judicial de  Primeira Instância de Suai.

5. Nº Mec :  8073-0
Nome :  Maria de Fátima
Categoria : Secretária.
Origem : Tribunal Judicial de Primeira Instância  de Dili
Provimento : Transferência por conveniência de serviço, e afetação, exercendo a função na Secção

   Central, do Tribunal Judicial de Primeira Instância de Suai.
Destino : Tribunal Judicial de Primeira Instância  de Suai.
Observação : Cessa Comissão de serviço.

6. Nº Mec :  847-8
Nome :  Sebastião Marcos Soares
Categoria : Secretário.
Origem : Tribunal Judicial de Primeira Instância  de Baucau
Provimento : Transferência por conveniência de serviço, e afetação, exercendo a função na Secção

   Central, do Tribunal Judicial de Primeira Instância de Dili.
Destino : Tribunal Judicial de Primeira Instância  de Dili.
Observação : Cessa Comissão de serviço.

Dê-se conhecimento do presente despacho à Comissão Função Pública e todos os Oficiais de Justiça visados no movimento,
aos Senhores Juízes Administradores e ao Director Geral, Director das Finanças e Director de Recursos Humanos do Tribunal
de Recurso.

Caso haja algum erro nesta despacho, as correções serão feitas posteriormente

Prazo para o início de funções: 5 dias, a contar da publicação no Jornal da República.

Publique-se.

Díli, 06 de fevereiro de 2026

O Presidente do Tribunal de Recurso

Dr. Afonso Carmona


